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A CAmara Mun~cipal de são José dos Campos decreta e eu saneio-

no e promulgo a seguinte lei: 

Artigo li - ~ vedado o lançamento de impostos que direta ou -
indiretamente gravem: 

a) - bens da União, doa Estados, doa MUnicípios e das Autarqu1 
as; 

b) bens e serviços de partidos políticos; 

c) templos de g_ualquer culto, bem como as sédes de propried! 
des de qualquer instituiçao religiosa ou filósofica, regularmente cons
tituida e de carater não económico; 

d) - seminários, capelas, reaid8ncias paroquiais, quando de 
propriedade das respectivas entidades religiosas, de qualquer culto, 
bem como sObre conventos desde que êates não tenham fins economicos e -
que prestem serviços no Município ; 

e) - bens e serviços de associações de classe, sindicatos, in! 
tituições de caridade e de assistência social, associações culturais 
esportivas, quando legalmente constituídas e sem intuitos lucrativos; 

Artigo 22 - :! isento do imposto predial, pelo prazo de 15 anot 
a contar de 12 de janeiro do corrente ano, o imovel adquirido por jo~ 
lista, para sua residência, enquanto servir a ~sse fim e não possuir 01 

tro. Para os efeitos destas disposiçÕes, será considerado jornalista : 
aquele que comprovar estar exercendo sua profissão, nos termos da legi! 
lação vigente, ou nele houver sid.o aposentado. O Prefeito Sanitário r& 
gulamentará, oportunamente, o disposto neste artigo. 

Artigo 3SZ - Ficam extintas e serão canceladas para todos os e· 
feitos de direi to, as dívidas fiscais referentes às associações e inst~ 
tuições de qua trata o artigo anterior. 

~ 'dnico - As dividas já ajuizadas somente serão canceladas de. 
de que os interessados paguem as custas e despesas judiciais relativas 
aos processos em cobrança. 

Artigo 42- Fica o Prefeito autorizado a efetuar o ~elamen· 
to de que trata o artigo anterior . 

Artigo 5SI - O favor concedido por esta 1 ei não dá direi to a 
qualquer restituição de imposto já pago, no todo ou em parte. 

Artigo 62 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições an contrário. 

i>refei tura da Estlncia de são Jos~ dos Campos, em 5 de Setem-
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Registrada e Publicada na Divisão • dministrativa, aos cinco 
de setembro de mil nove cento e e quarenta e nove. 
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(/ Joe Benedito Monteiro 

Chef' e da JJi visão Adminie tra ti va. 


